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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.129/2017-GR, de 19 de setembro de 2017 

 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE Nº. 23082.019594/2017-11, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR para a Função pro tempore de 
Coordenador(a) Programa de Pós Graduação em Extensão 
Rural e Desenvolvimento Local, o(a) servidor(a) IRENILDA DE 
SOUZA LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 6383248. Em decorrência, a partir da 
mesma data, revogar os efeitos da Portaria nº. 1.170/2015-GR, 
de 05/10/2015, publicada no Diário Oficial da União de 
06/10/2015. 
 

PORTARIA Nº. 1.130/2017-GR, de 19 de setembro de 2017 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE Nº. 23082.019594/2017-11, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR para a Função pro tempore de 
Substituto(a) Eventual nas faltas e impedimentos legais de 
Coordenador(a) Programa de Pós Graduação em Extensão 
Rural e Desenvolvimento Local, o(a) servidor(a) MARIA 
APARECIDA TENORIO SALVADOR DA COSTA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1784752. 
Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº. 1.171/2015-GR, de 05/10/2015. 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 975/2017-SUGEP, de 18 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.005735/2017-19,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Técnico em Secretariado, a 
partir de 15/09/2017, por ter sido aprovado(a) em Estágio 
Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade ALEXANDRE 
JOSÉ FERREIRA, Matrícula SIAPE nº. 1022749, admitido(a) 
em 15/09/2014, de acordo com a Resolução n°. 014/2014 do 
Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 
PORTARIA Nº. 976/2017-SUGEP, de 18 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.005618/2017-55,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Técnico em Edificações, a 
partir de 16/09/2017, por ter sido aprovado(a) em Estágio 
Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade VALDEMIR DA 
SILVA NUNES, Matrícula SIAPE nº. 2161171, admitido(a) em 
16/09/2014, de acordo com a Resolução n°. 014/2014 do 
Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 
PORTARIA Nº. 977/2017-SUGEP, de 18 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.018547/2016-70, anexos os 
Processos UFRPE nº(s). 23082.006411/2017-06, 
23082.005405/2015-61, 23082.003947/2016-81 e 
23082.020073/2015-45, 
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade LEANDRO RICARDO 
RODRIGUES DE LUCENA , Matrícula SIAPE n°. 1926917, 
admitido(a) em 16/09/2014, considerando-o(a) estável, após 
três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres 
funcionais, conforme a Decisão nº. 446/2017-CPPD, de 
21/07/2017, e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 
PORTARIA Nº. 978/2017-SUGEP, de 18 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.005615/2017-11,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Técnico de Laboratório, a 
partir de 15/09/2017, por ter sido aprovado(a) em Estágio 
Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade ALDISIO 
ALENCAR GOMES, Matrícula SIAPE nº. 2161625, admitido(a) 
em 15/09/2014, de acordo com a Resolução n°. 014/2014 do 
Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 
PORTARIA Nº. 979/2017-SUGEP, de 18 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.006202/2017-54,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Técnico de Laboratório, a 
partir de 15/09/2017, por ter sido aprovado(a) em Estágio 
Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade CARLOS DA 
COSTA MONTEIRO NETO, Matrícula SIAPE nº. 2161885, 
admitido(a) em 15/09/2014, de acordo com a Resolução n°. 
014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
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PORTARIA Nº. 980/2017-SUGEP, de 18 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.013240/2017-63, anexos 
Processos UFRPE nº(s). 23082.013233/2017-61, 
23082.016189/2016-61, 23082.015930/2016-76 e 
23082.010518/2016-60, 
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade JOSE ALVARO JARDIM 
DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE n°. 2330780, admitido(a) em 
15/09/2014, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 547/2017-CPPD, de 04/09/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 
PORTARIA Nº. 981/2017-SUGEP, de 19 de setembro de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.003319/2017-86,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Administrador, a partir de 
19/09/2017, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, 
o(a) servidor(a) desta Universidade HAROLDO SABINO DO 
NASCIMENTO JUNIOR, Matrícula SIAPE nº. 1148509, 
admitido(a) em 19/09/2014, de acordo com a Resolução n°. 
014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 
 
 

DECISO 

 
PORTARIA Nº 018/2017 - DECISO, de 13 de setembro de 

2017. 
 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
SOCIAIS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
os procedimentos para emissão de portarias, estabelecidos 
pela Instrução Normativa 001/2013-GR, de 6 de novembro de 
2013, resolve: 

Designar o professor, pertencente ao Quadro Único 
desta UFRPE, lotado no DECISO, MARCOS ANDRÉ DE 
BARROS, como Presidente da COMISSÃO DE PESQUISA do 
Departamento de Ciências Sociais, no período de 02 de 
outubro de 2017 a 31 de março de 2018, em substituição ao 
Professor TARCÍSIO AUGUSTO ALVES DA SILVA em razão 
do seu afastamento para Licença Capacitação. Os demais 
integrantes dessa Comissão - ANDREA LORENA BUTTO 
ZARZAR, JOSIAS VICENTE DE PAULA JÚNIOR e ROSEANA 
BORGES DE MEDEIROS – permanecem. 
 

Rosa Maria de Aquino 

Diretora do DECISO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


